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Assunto: Moção de Aplausos à banda 

Rastaclone. 

 

GEORGE ALVES, vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, com fulcro nos arts. 211 a 213 do Regimento Interno desta 

Casa de leis, vem, respeitosamente, propor a presente MOÇÃO DE APLAUSOS 

à banda Rastaclone, em reconhecimento à sua expressiva trajetória artística, à 

sua relevante contribuição à cultura musical capixaba e à projeção alcançada no 

cenário musical brasileiro ao longo de quase três décadas de carreira. 

 

O Rastaclone surgiu em meados do ano de 1996, destacando-se desde os seus 

primeiros passos no cenário musical do Espírito Santo, especialmente nas rádios 

capixabas, com o sucesso da música “Fumaça”, que se consolidou como uma 

de suas canções mais emblemáticas. Desde a formação inicial, a banda 

conquistou espaço no circuito musical do Estado, afirmando-se como 

representante de destaque da produção artística capixaba. 

 

No início dos anos 2000, a banda transferiu-se para São Paulo, ampliando sua 

atuação e fortalecendo sua presença no cenário nacional. Tal crescimento 

ganhou ainda mais consistência com o lançamento do álbum “Essiêdubão”, 

ocorrido em 1º de janeiro de 2002, marco importante em sua discografia e em 

sua consolidação artística. 

 

Ao longo de sua trajetória, o Rastaclone alcançou relevante repercussão 

nacional, tendo liderado, em diversas ocasiões, as paradas musicais na época 

de grande visibilidade da MTV Brasil, do canal Multishow e de inúmeras rádios 

em diversas regiões do país. Tal reconhecimento demonstra não apenas a 

qualidade de sua produção musical, mas também sua capacidade de difundir a 

cultura capixaba para além dos limites do Estado do Espírito Santo. 

 

Com quase 30 anos de carreira, a banda construiu uma discografia consistente, 

composta por três álbuns de estúdio e um álbum ao vivo, mantendo sua 

identidade artística, sua permanência no cenário musical e sua conexão com o 

público.  
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A presente homenagem registra, portanto, o reconhecimento desta Casa 

Legislativa à relevância cultural, ao mérito artístico e à contribuição da banda 

Rastaclone para a música capixaba e brasileira, valorizando uma trajetória 

marcada por talento, perseverança, identidade própria e significativa projeção no 

cenário nacional. 

 

Diante do exposto, esta Casa de Leis presta justa homenagem à banda 

Rastaclone, consignando nos anais do Poder Legislativo Municipal seu 

reconhecimento e aplauso pela relevante contribuição prestada à cultura e à 

música, enaltecendo sua trajetória e seus expressivos feitos artísticos. 

 

Que se dê ciência desta Moção à banda Rastaclone. 

 

Vila Velha – ES, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

GEORGE ALVES 

Vereador por Vila Velha 
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